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ALAGOAS, 2 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 28 – REF. MARÇO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 474 
Questão discutida: Revisão de Súmula Vinculante em virtude da superveniência de lei 
de conteúdo divergente. 
Processo(s): RE 1116485 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: 1. A revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a 
edição de enunciado de súmula vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua 
revisão ou cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso. 2. É 
constitucional a previsão legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que 
comete falta grave no curso da execução penal 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 694 
Questão discutida: Possibilidade de creditamento de ICMS em operação de aquisição 
de matéria-prima gravada pela técnica do diferimento. 
Processo(s): RE 781926 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro 
combustível (AEAC) das usinas ou destilarias para o momento da saída da gasolina C 
das distribuidoras (Convênios ICMS nº 80/97 e 110/07) não gera o direito de crédito do 
imposto para as distribuidoras". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 736 
Questão discutida: Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 
9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não 
homologação das declarações de compensação de créditos perante a Receita Federal. 
Processo(s): RE 796939 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5377135&numeroProcesso=1116485&classeProcesso=RE&numeroTema=477
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4488876&numeroProcesso=781926&classeProcesso=RE&numeroTema=694
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4531713&numeroProcesso=796939&classeProcesso=RE&numeroTema=736
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Relator: MIN. EDSON FACHIN 
Tese firmada: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da 
mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato 
ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1032 
Questão discutida: Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público 
para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e 
instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, 
da Constituição Federal. 
Processo(s): RE 1177699 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: "O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em 
concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em 
universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos 
do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver 
expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse 
público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada" 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1245 
Questão discutida: Possibilidade de enquadrar-se a atividade de transporte irregular 
remunerado de pessoas em carro próprio, sem licença do Estado, no tipo do art. 47 do 
Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei de Contravenções Penais). 
Processo(s): ARE 1403149 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Não há repercussão geral. 
 

 Tema: 1246 
Questão discutida: Constitucionalidade de complementação de norma penal em 
branco por ato normativo estadual ou municipal, para aplicação do tipo de infração de 
medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal). 
Processo(s): ARE 1418846 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: O art. 268 do Código Penal veicula norma Supremo Tribunal Federal 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O 
documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 
D7C2-4CD4-2804-4F50 e senha 3DA9-7EBA-EBED-45D0 Supremo Tribunal Federal 
Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 21 Decisão sobre Repercussão Geral ARE 
1418846 RG / RS penal em branco que pode ser complementada por atos normativos 
infralegais editados pelos entes federados (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios), respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que isso implique 
ofensa à competência privativa da União para legislar sobre direito penal (CF, art. 22, I)  
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5594844&numeroProcesso=1177699&classeProcesso=RE&numeroTema=1032
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6484340&numeroProcesso=1403149&classeProcesso=ARE&numeroTema=1245
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6559944&numeroProcesso=1418846&classeProcesso=ARE&numeroTema=1246
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 613 
Questão discutida: Discute a aferição de prejuízo experimentado pelas empresas do 
setor sucroalcooleiro, em razão do tabelamento de preços estabelecido pelo Governo 
Federal por intermédio da Lei 4.870/65. 
Processo(s): REsp 1347136/DF 
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: I - A União Federal é responsável por prejuízos decorrentes da fixação 
de preços pelo governo federal para o setor sucroalcooleiro, em desacordo com os 
critérios previstos nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965, uma vez que teriam sido 
estabelecidos pelo Instituto do Açúcar e Álcool - IAA, em descompasso do 
levantamento de custos de produção apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
Precedentes. 
II - Não é admissível a utilização do simples cálculo da diferença entre o preço 
praticado pelas empresas e os valores estipulados pelo IAA/FGV, como único 
parâmetro de definição do quantum debeatur. 
III - O suposto prejuízo sofrido pelas empresas possui natureza jurídica dupla: danos 
emergentes (dano positivo) e lucros cessantes (dano negativo). Ambos exigem efetiva 
comprovação, não se admitindo indenização em caráter hipotético, ou presumido, 
dissociada da realidade efetivamente provada. Precedentes. 
IV - Quando reconhecido o direito à indenização (an debeatur), o quantum debeatur 
pode ser discutido em liquidação da sentença por arbitramento, em conformidade 
com o art. 475-C do CPC, salvo nos casos em que já há sentença transitada em julgado, 
no processo de conhecimento, em que a forma de apuração do valor devido deve 
observar o respectivo título executivo. 
V - Nos casos em que não há sentença transitada em julgado no processo de 
conhecimento, não comprovada a extensão do dano (quantum debeatur), possível 
enquadrar-se em liquidação com "dano zero", ou "sem resultado positivo", ainda que 
reconhecido o dever da União em indenizar (an debeatur). 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 732 
Questão discutida: Discussão: concessão do benefício de pensão por morte a menor 
sob guarda. 
Processo(s): REsp 1411258/RS  
Relator: Napoleão Nunes Maia Filho 
Tese firmada: O menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de pensão 
por morte do seu mantenedor, comprovada sua dependência econômica, nos termos 
do art. 33, § 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda que o óbito do 
instituidor da pensão seja posterior à vigência da Medida Provisória 1.523/96, 
reeditada e convertida na Lei 9.528/97. Funda-se essa conclusão na qualidade de lei 
especial do Estatuto da Criança e do Adolescente (8.069/90), frente à legislação 
previdenciária. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1105 
Questão discutida: Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, ou 
mesmo quanto à necessidade de seu cancelamento, após a vigência do CPC/2015 (art. 
85), no que tange à fixação de honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=613&cod_tema_final=613
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=732&cod_tema_final=732
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1105&cod_tema_final=1105
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Processo(s): REsp 1883715/SP 
Relator: Sérgio Kukina 
Tese firmada: Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 111/STJ (com a 
redação modificada em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que tange à 
fixação de honorários advocatícios. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1112 
Questão discutida: Definir se cabe à seguradora e/ou ao estipulante o dever de 
prestar informação prévia ao proponente (segurado) a respeito das cláusulas 
limitativas e restritivas dos contratos de seguro de vida em grupo. 
Processo(s): REsp 1874811/SC 
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: (i) na modalidade de contrato de seguro de vida coletivo, cabe 
exclusivamente ao estipulante, mandatário legal e único sujeito que tem vínculo 
anterior com os membros do grupo segurável (estipulação própria), a obrigação de 
prestar informações prévias aos potenciais segurados acerca das condições contratuais 
quando da formalização da adesão, incluídas as cláusulas limitativas e restritivas de 
direito previstas na apólice mestre, e (ii) não se incluem, no âmbito da matéria 
afetada, as causas originadas de estipulação imprópria e de falsos estipulantes, visto 
que as apólices coletivas nessas figuras devem ser consideradas apólices individuais, 
no que tange ao relacionamento dos segurados com a sociedade seguradora. 
Situação: Acórdão publicado 
 

 Tema: 1118 
Questão discutida: Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 
solidariamente, na responsabilidade tributária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 
comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente. 
Processo(s):  
Relator:  
Tese firmada: Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída 
ao alienante responsabilidade solidária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de 
ausência de comunicação da venda do bem ao órgão de trânsito competente. 
Situação: Transito em Julgado 
 

 Tema: 1149 
Questão discutida: Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998, se os 
professores, instrutores, técnicos ou treinadores de tênis devem ser inscritos no 
conselho profissional da classe dos profissionais de educação física. 
Processo(s): REsp 1959824/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Julgado 
 

 Tema: 1160 
Questão discutida: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na fonte 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais 
decorrentes de diferença de correção monetária. 
Processo(s): REsp 1986304/RS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1112&cod_tema_final=1112
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1118&cod_tema_final=1118
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
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Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1167 
Questão discutida: Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato processual obrigatório determinado pela lei ou 
se configura apenas um direito da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar. 
Processo(s): REsp 1964293/MG  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Tese firmada: "A audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/2006 tem por objetivo 
confirmar a retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo 
juiz. Sua realização somente é necessária caso haja manifestação do desejo da vítima 
de se retratar trazida aos autos antes do recebimento da denúncia". 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1181 
Questão discutida: Definir se os efeitos da coisa julgada da sentença que fixa os 
honorários de defensor dativo se estendem ou não ao ente federativo responsável 
pelo pagamento da verba quando não participou do processo ou não tomou ciência da 
decisão (art. 506 do CPC). 
Processo(s): REsp 1987558/PR 
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1182 
Questão discutida: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao 
ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, 
imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão 
do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de 
ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL). 
Processo(s): REsp 1945110/RS  
Relator: Benedito Gonçalves 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1183 
Questão discutida: Definir qual a natureza do crédito oriundo do rateio de despesas e 
cobrado por associações de moradores, se propter rem ou pessoal, a fim de viabilizar, 
ou não, a penhora do bem de família. 
Processo(s): REsp 1995213/SP     
Relator: Marco Aurélio Bellizze 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1184 
Questão discutida: "i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 
12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a 
Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação da escolha de tributação da 
contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o 
caráter irretratável previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011." 
Processo(s): REsp 1901638/SC  
Relator: Herman Benjamin 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1167&cod_tema_final=1167
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1181&cod_tema_final=1181
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1182&cod_tema_final=1182
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1183&cod_tema_final=1183
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
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Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 


